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EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 4/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: OI S/A  INSCRITO SOB CNPJ Nº. 76.535.764/0001-43
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2019
 CONTRATO: 5/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

220 41.002.17.128.0002.2075 76 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 5/2019 nas con-
dições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de qua-
torze dias de fevereiro de 2020 para para 14 de fevereiro de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 11.000,00 (Onze 
Mil Reais), para R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais ), este valor refere - se a soma do valor original do 
contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 14/02/2020

EXTRATO 3 TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 45/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 5/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: J. AMILTON DA SILVA - COMERCIO DE GÁS - ME INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 24.608.644/0001-25
 PREGÃO:5/2019
 CONTRATO: 45/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2210 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo reajuste de preço do contrato 45/2019, em manu-
tenção do equilíbrio financeiro celebrado entre as partes 02/05/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “d”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com reajuste de preço deste termo aditivo, para  manutenção do equilíbrio financeiro do 
contrato para o tem 01 gás de cozinha 13 kg passará  de R$ 65,00  sessenta e cinco reais ) para R$ 74,00 
( setenta e quatro  reais) e o item gás de 45 kg passará de R$ 270,00 ( duzentos e setenta reais ) para R$ 
290,00 ( duzentos e noventa reais )
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/02/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  16/2020
Processo dispensa nº 30/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CON-
TRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING 
LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS PARA EQUIPE DE ENDEMIAS
 VALOR: R$-9.858,12 Nove Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Doze Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3372 52.004.10.304.0022.2207 802 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 17/02/2020 – ATÉ   15/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 17/02/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/02/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  11/2020
Processo dispensa nº 2/2020

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VAGNER TEIXEIRA 04835144970
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LIMPEZA DE FOSSA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 VALOR: R$-13.860,00 Treze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

90 60.001.04.122.0002.2104 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1400 62.001.12.365.0010.2115 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1410 62.001.12.365.0010.2115 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1420 62.001.12.365.0010.2115 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1430 62.001.12.365.0010.2115 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1740 62.002.12.361.0009.2116 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1750 62.002.12.361.0009.2116 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1760 62.002.12.361.0009.2116 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1770 62.002.12.361.0009.2116 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2180 62.003.12.365.0010.2118 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2190 62.003.12.365.0010.2118 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2200 62.003.12.365.0010.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2210 62.003.12.365.0010.2118 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2900 62.007.02.062.0003.2121 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2910 62.007.02.062.0003.2121 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2920 62.007.02.062.0003.2121 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2930 62.007.02.062.0003.2121 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 17/02/2020 – ATÉ   16/02/2021
 DATA DA ASSINATURA: 17/02/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,17/02/2020

Aviso de licitação 
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão pre-
sencial nº 004/2020 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM SOLDAS EM GERAL, PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS, INCLUINDO TAMBÉM MANUTENÇÃO EM OBJETOS DE FER-
RO, MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE PRÉDIOS PÚBLICOS. O edital acima será disponibilizado e poderá 
ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone 
(43) 3157-1006/1008 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prer-
rogativas das leis complementares 123/2006 e 147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 18 de fevereiro de 2020. 
Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2020.

EXTRATO 2 TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 77/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 54/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: J. AMILTON DA SILVA - COMERCIO DE GÁS - ME INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 24.608.644/0001-25
 PROCESSO DISPENSA:54/2019
 CONTRATO: 77/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2820 16.001.08.243.0008.6026 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2890 16.002.08.243.0008.6027 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3000 16.003.08.244.0008.6030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3200 16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3530 16.006.08.241.0008.6033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3540 16.006.08.241.0008.6033 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 O presente Termo Aditivo tem por objetivo reajuste de preço  do contrato 77/2019, celebrado 
entre as partes 01/07/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso II “d”, , da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com reajuste de preço deste termo aditivo, para  manutenção do equilíbrio financeiro do 
contrato para o tem 01 gás de cozinha 13 kg passará  de R$ 70,00  ( setenta reais ) para R$ 74,00 ( 
setenta e quatro reais)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 18/02/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE  ADITIVO DO CONTRATO 62/2019 -
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 47/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: LUIZ CARLOS BRUSSOLO-EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
03.577.505/0001-01
 PROCESSO DISPENSA:47/2019
 CONTRATO: 62/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3420 16.005.08.244.0008.6032 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3430 16.005.08.244.0008.6032 504 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3507 16.005.08.244.0008.6152 812 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3521 16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
62/2019, celebrado entre as partes 11/06/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 3.885,00 
(Três Mil, Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais) para R$ 4.856,25 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos).esse valor corresponde ao valor inicial do contrato e a soma de aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 17/02/2020

DECRETO Nº 026/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, D E C 
R E T A :
 Art. 1º - Nomeia o Sr. RICARDO FERREIRA LOPES DA SILVA, no Cargo em Comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções contrárias.
 Florestópolis-PR., 17 de fevereiro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL


